
diário oficial Nº 35.042   21Terça-feira, 12 DE JULHO DE 2022

Portaria n.º202204003869, de 11/07/2022 - 
Proc n.º 102022730001640/SEFA
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: roberto Borges antunes – cPf: 865.433.422-34
Marca/Tipo/chassi
VW/foX coNNEcT MB/Pas/automovel/9BWaB45Z3l4005015
Portaria n.º202204003871, de 11/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004645/SEFA
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Nascimento da Paz – cPf: 038.846.782-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019f2271674

Protocolo: 826823
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios-tarF
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8491 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 14371 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 072013510000424-9). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. aNTEciPado Na ENTrada. PaGaMENTo. 
iNfraÇÃo NÃO CONFIGURADA. 1. Deve ser confirmada a decisão singular 
que decide pela improcedência do AINF quando, apoiada em diligência fis-
cal e observada a prova dos autos, reconhece o pagamento dos créditos tri-
butários realizados em momento oportuno e em total observância à legislação 
vigente. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 29/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 04/07/2022.
acÓrdÃo N. 8490 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18956 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 042016510003823-3). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. USo iNdEVido dE crÉdiTo. Erro Na dES-
criÇÃo do faTo iMPUTado ao SUJEiTo PaSSiVo. iMProcEdÊNcia do 
laNÇaMENTo. 1. Escorreita a decisão singular que declara improcedente 
o AINF, quando não configurados na situação fática os fatos narrados no 
aiNf. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 29/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 04/07/2022.
acÓrdÃo N. 8489 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18733 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 062017510006445-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍda. aUSÊNcia 
DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL. 1. Restou configurado a materia-
lidade da ocorrência descrita no lançamento de ofício, portanto, deve ser 
julgado procedente o crédito tributário que observa os requisitos legais. 
2. O prazo de guarda dos documentos fiscais é o mesmo de prescrição 
dos créditos tributários, inteligência do art. 195, parágrafo único, do cTN. 
3. Deixar de emitir documento fiscal no fornecimento de alimentação, na 
saída de mercadorias ou na prestação de serviços configura infração à 
legislação tributária e está sujeita às cominações legais. 4. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
04/07/2022. daTa do acÓrdÃo: 04/07/2022.
acÓrdÃo N. 8488 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18927 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 062015510001578-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. deve 
ser mantida a decisão de primeira instância que, apoiada em documentos 
juntados aos autos e em resultado de diligência, declara a improcedência 
do crédito tributário por não restar configurada a infração descrita no AINF. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 04/07/2022. daTa do acÓrdÃo: 04/07/2022.
acÓrdÃo N. 8487 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18955 – dE oficio (ProcESSo/
aiNf N. 042016510003822-5). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. EMiTir docUMENTo docUMENTo fiScal 
rElaTiVo a PrESTaÇÃo TriBUTária coMo iSENTa. Erro Na dEScri-
ÇÃo do faTo iMPUTado ao SUJEiTo PaSSiVo. iMProcEdÊNcia do laN-
ÇaMENTo. 1. Escorreita a decisão singular que declara improcedente o 
AINF, quando não configurado na situação fática os fatos narrados no AINF. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 22/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/06/2022.
acÓrdÃo N. 8486 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17609 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 022017510000328-6). coNSElHEiro rElaTor: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo dE ENTrada. 
aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. Não há nulidade na decisão singular 
quando esta enfrenta os pontos controversos opostos em impugnação nos 
termos dos artigos 27, 28 e 29 da lei n. 6182/1998. Preliminar rejeitada 
por unanimidade. 2. o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato 
gerador e rege-se pela lei então vigente, inteligência do artigo 144 do cTN. 
3. A sistemática de recolhimento do imposto aplicável a mercadoria fica 
definida no momento da ocorrência do fato gerador. 4. Deixar de recolher a 
antecipação do icMS relativo à operação com mercadoria oriunda de outra 
unidade da federação constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte à penalidade legalmente prevista. 5. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/06/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 29/06/2022.
acÓrdÃo N. 8485 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17607 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 022017510000328-6). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aU-
GUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aNTEciPado Na ENTrada. 1. deve 

ser confirmada a decisão singular que decide pela parcial procedência do 
aiNf quando, observada a prova dos autos e o resultado de diligência 
fiscal, removem-se parcialmente as operações levadas a lançamento uma 
vez que não se sujeitavam à sistemática de antecipação na entrada do 
território paraense. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 
29/06/2022.
acÓrdÃo N. 8484 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 19621 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 372020510000394-6). coNSElHEiro rElaTor: GUilHErME 
foNSEca dE oliVEira MEllo. coNSElHEiro dESiGNado: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. Si-
TUaÇÃo dE aTiVo NÃo rEGUlar. 1. a sistemática do ativo não regular 
aplica-se a qualquer sujeito passivo que esteja na condição de inscrito 
no cadastro de contribuintes do Estado, sob pena de criar-se uma dife-
rença ilegal entre as empresas cadastradas. 2. o Estado poderá exigir o 
pagamento antecipado do imposto nos termos do art. 2º, § 3º da lei n. 
5.530/1989. 3. os inscritos no cadastro de contribuintes do Estado que 
estiverem na situação fiscal de ativo não regular, nos termos definidos na 
iN n. 013/2005, deverão efetuar o recolhimento do imposto no momento 
da entrada da mercadoria em território paraense, na forma do disposto no 
art. 108, § 9º, do ricMS (decreto n. 4.676/2001). 4. deixar de recolher 
icMS, relativo à operação com mercadoria oriunda de outra unidade da 
federação, destinada ao uso/consumo ou à integração no ativo perma-
nente do estabelecimento, em situação fiscal ativo não regular, na entrada 
do território paraense, constitui infração à legislação tributária e sujeita 
o infrator à penalidade legalmente prevista. 5. recurso conhecido e im-
provido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: conselheiros 
Guilherme fonseca de oliveira Mello e Nelson Paulo Simões Nasser, pelo 
conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSao do dia: 
15/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/06/2022.
acÓrdÃo N. 8483 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 19043 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042017510000301-1). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. aU-
SÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. a aquisição de mercadorias discriminadas 
no apêndice i do anexo i do ricMS/Pa (anexo ao decreto n. 4.676/2001), 
em operação interestadual, sem que o imposto tenha sido retido no Estado 
de origem, está sujeita ao recolhimento antecipado do icMS correspon-
dente à operação subsequente, a ser efetuado pelo próprio adquirente. 
2. deixar de recolher o icMS relativo à operação com mercadoria subme-
tida ao regime de Antecipado na Entrada configura infração fiscal sujeita 
à penalidade prevista na lei e à cobrança do imposto devido. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 29/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/06/2022.
acÓrdÃo N. 8482 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17719 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 072016510001627-3). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. BEM 
dESTiNado À iNTEGraÇÃo ao aTiVo PErMaNENTE. EQUiParaÇÃo a 
coNTriBUiNTE. NÃo coNHEciMENTo do rEcUrSo. iNTEMPESTiVida-
dE. rEViSÃo dE ofÍcio. iMProcEdÊNcia Parcial do crÉdiTo. 1. Equi-
para-se a contribuinte, para efeito de cobrança do imposto referente ao di-
ferencial de alíquotas, a empresa que adquira mercadorias ou serviços, em 
outra unidade federada, com carga tributária correspondente à aplicação 
de alíquota interestadual, destinando-os ao ativo permanente, nos termos 
do art. 14, § 4º, do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n. 4.676/2001). 2. 
Não se caracteriza como insumo a mercadoria ou o produto que não inte-
gre o produto ou processo final na condição de elemento indispensável à 
sua composição. 3. a prova de utilização de bem como insumo não pode 
ser presumida, tratando-se de prova exclusiva por parte do destinatário. 
4. Não se conhece do recurso quando este é apresentado fora do prazo 
definido no artigo 32, § 1º, da Lei n. 6182/1998. 5. A autoridade julgadora, 
apoiada na prova dos autos e no resultado de diligência fiscal, tem compe-
tência para revisar de ofício o crédito tributário quando identificado erro no 
lançamento. 6. deixar de recolher diferencial de alíquotas na operação de 
aquisição de bem de outra unidade da federação destinado à integração 
ao ativo permanente configura infração à legislação tributária e sujeita 
o destinatário as cominações legalmente determinadas. 7. recurso não 
conhecido para, em revisão de ofício, reconhecer a parcial procedência do 
crédito. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 29/06/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 29/06/2022.
acÓrdÃo N. 8481 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 19573 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042018510000250-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. PrEliMiNarES rEJEiTadaS. 
oMiSSÃo dE rEcEiTa. SiMPlES NacioNal. 1. rejeitadas as preliminares 
de nulidade do procedimento administrativo-tributário, quando constata-
do o respeito aos requisitos formais necessários para a sua devida cons-
tituição e seu desenvolvimento regular. 2. aplicam-se aos optantes pelo 
Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existente nas 
legislações de regência dos impostos e contribuições incluídos no referido 
regime especial de tributação. 3. deixar de recolher icMS decorrente da 
omissão de saídas de mercadorias, constitui infração à legislação tributária 
e sujeita o contribuinte à penalidade legalmente prevista. 4. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
22/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 22/06/2022.

Protocolo: 826815


